
P R E F E I T U R A  D E

BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”

PARECER Nº 024-0/2023/PGM/PLC

PROCESSO Nº  19924/2023/SEMMA

INTERESSADO :  Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EMENTA :  Direi to  adminis trat ivo.  Lici tações.
Adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços.  Órgão
carona.  Procedimento.  Requis itos .  Decreto
municipal  nº  113-E/2014 .

À SEMMA,

Trata-se  de  consulta,  notadamente  acerca  do  regular

atendimento  aos  preceitos  e  exigências  normativas  na  adesão  à  Ata  de  Registro  de

Preços  –  Pregão  eletrônico  nº  139/SEMGES/ASSEPRO/2023;  Edital  de  Pregão

Eletrônico  nº033/2023  (Processo  nº  20839/2022/SEMGES),  da  SECRETARIA

MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL –  SEMGES,  cujo  objeto  trata-se  de  “registro

de  preços  para  a  eventual  contratação  de  empresa  especial izada  sob  sistema  de

Registro  de  Preços  no  fornecimento  de  recarga  de  gás  (órgão  gerenciador)  e  dos

demais órgãos participantes”.

A  ARP  nº  139/2023  foi  celebrada  em  05  de  junho  de  2023  e

terá vigência de 12 (doze) meses a partir  da sua assinatura,  v ide Cláusula Quinta.

A  Adesão  tem  por  objet ivo  a  contratação  de  60  unidades  de

recargas  de  gás  GLP  –  13kg.  Tal  contratação,  possui  va lor  global  de  R$  8.400,00

(oito  mil  e  quatrocentos  reais) ,  tendo  em  vista  o  valor  unitár io  registrado  de  R$

140,00 (cento e quarenta reais) .  

A  empresa  detentora  do  registro  do  item  é  a  BOAVENTURA

EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº 29.047.505/0001-93).

Constam  nos  autos  deste  processo  de  adesão  os  seguintes

documentos: 
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a)  Ofício  nº29765-SEMMA/GAB/DEOF/2023,  solicitando

manifestação  do  órgão  gerenciador  quanto  a  possibi l idade  de

adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  139/2023,  com

indicação  do  objeto  e  quanti tat ivo  (NUP  307283/2023  –

fls .03/04);

b)  Ofício  nº30902-SEMGES/ASSEPRO/COMPRAS/2023,

emitido  pelo órgão gerenciador,  autorizando a  adesão à  Ata  de

Registro  de  Preços,  bem  como  manifestação  favorável  da

empresa  BOAVENTURA  EMPREENDIMENTOS  LTDA

(NUP 307283/2023 – fls .06/07);

c)  Ata  de  Registro  de  Preços

nº139/SEMGES/ASSEPRO/2023;  Edital  de Pregão Eletrônico

nº033/2023 e Anexos;  Publicação do Aviso de l ici tação; Termo

de  Referência  e  Anexos;  Proposta  de  Preços;  Parecer  Jurídico

da  Procuradoria-Geral  do  Município  –  PGM,  versando  sobre  a

aprovação  da  minuta  de  edital  e  contrato;  Parecer  da

Controladoria-Geral  do  Munic ípio;  Ata  da  Sessão  Públ ica ;

Homologação  da  Ata  publicado  no  DOM,   DOU  e  Jornal  de

circulação local .  (NUP 307283/2023);

d)  Cotações  de  Preços  e  Mapa  Comparativo  de  Preços  (NUP

307283/2023 – fls.  279/283);

e)  Solici tações de  Autorização de  Despesas  nº  028/2023 (NUP

309405/2023);  e  Declaração  de  Reserva  orçamentária  emit idas

pelo ordenador de despesas (NUP 309411/2023);

f)  Termo  de  Referência  da  SEMMA  (NUP  307283/2023  –

fls .276/278);

g)  Anuência do Comitê Gestor (NUP 322409/2023);

h)  Just if icat iva  da  necessidade  de  adesão  à  ARP  (NUP

332526/2023);
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i)  CND  municipal ,  CND  estadual ,  CND  estadual,  CND

federal ,    CND trabalhista  e  CRF-FGTS  (NUP  322409/2023  –

fls .291/296)

É o breve relatório.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  o  exame  real izado  neste

parecer  se  restringe  aos  aspectos  jurídicos  acerca  da  possibil idade  ou  não  de  se

efetuar  a  adesão  da  ata  de  registro  de  preços  pretendida,  estando  excluídos

quaisquer  pontos  de  caráter  técnico,  econômico e/ou  discricionário,  cuja  avaliação

não compete a esta Assessoria.  

O  Sistema  de  Registro  de  Preços,  inicialmente  previsto  no  art.

15,  parágrafo primeiro ao parágrafo  quarto  da  Lei  nº  8.666/93 e regulamentado no

município  de  Boa  Vista  pelo  Decreto  Municipal  nº113-E/2014,  é  uma  ferramenta

gerencia l  que  permite  ao  Administrador  Públ ico  adquir ir  de  acordo  com  as

necessidades  do  órgão  ou  da  entidade  l ic itante,  mas  os  decretos  e  as  resoluções

regulamentadoras  não  podem  dispor  além  da  Lei  das  Licitações  ou  contrariar  os

princípios constitucionais.

O  Sistema  de  Registro  de  Preços  permite  à  Administração

realizar  compras  de  objetos  de  forma  rotineira,  com  um  melhor  planejamento  e

gestão  das  aquisições.  No  sistema  de  registro  de  preços,  a  Administração  não  se

obriga  a  adquirir  o  mínimo  e  pode  inclusive  real izar  outra  l ici tação,  do  modo

tradicional,  para  o  mesmo objeto,  garantindo  preferência  ao  fornecedor  registrado

em igualdade de condições.

Tratando mais  especificamente  do inst ituto das  adesões às  atas

de  registro  de  preços,  revela-se  a  figura  do  carona  que  é  o  órgão  ou  entidade  que

mesmo  não  tendo  procedido  a  uma  l ic itação,  se  beneficia  da  l ici tação  fe ita  por

outro órgão ou entidade,  por meio da uti l ização por empréstimo da Ata de Registro

de Preços.
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Para que tal  "empréstimo" possa ser efetivado,  há uma série de

requisi tos que o órgão ou entidade não-part ic ipante deverá seguir .  Citam-se algu-

mas abaixo:

-  val idade  da  ata  de  regist ro  de  preço  no  momento  da  adesão  e
também no momento da efet iva contratação;
-comprovar a  adequação do preço registrado em vista  dos valores
correntes de mercado
– a contratação por  adesão requer  anuência  do órgão gerenciador
da ata ;

– atentar  para o  quantitat ivo máximo a ser  contratado por adesão
indicado pelo órgão gerenciador;
– o procedimento de  adesão deve ser  precedido  de planejamento,
no qual  o  órgão não partic ipante  demonstre  a  adequação dos  ter-
mos  e  das  especif icações  da  ata  para  atendimento  de  sua  deman-
da,  bem como a compat ibil idade dos preços ;

– as contratações decorrentes de adesão a atas de registro de pre -
ços  devem ser  celebradas  em até  90 dias  da  anuência  para  adesão
expedida  pelo  órgão  gerenciador,  observado  sempre  o  prazo  de
vigência  da ata.

Outro  ponto  a  ser  destacado  é  que  na  contratação,  devem  ser

mantidas  as  condições  da  Ata  Registrada,  o  carona  adere  à  integral idade  da  Ata,

não  cabendo  a  ele  qualquer  renegociação  das  condições  registradas,  caso  haja

renegociação,  esta deve partir  do órgão gerenciador e não do órgão aderente.

Complementando,  essa  previsão (do  carona)  não decorre  da  lei

e  sim  de  decreto  regulamentador.  Nesta  munic ipal idade,  o  fundamento  de  tal

procedimento  encontra-se  nos  art igos  10  e  11  do  Decreto  nº.  113-E/2014,  que

dispõem expressamente:

Art .  10 .  Desd e  qu e  d ev idament e  just i f icada  a  vantagem,  a  Ata  de  Reg i s t ro  d e
Pr eç o s ,  du ran t e  a  sua  v i g ên c ia  pod e rá  s e r  u t i l i zada  por  qua lque r  ó r gão  da
adm in i s t ra ção  púb l i ca  mun i c ipa l  e  e s ta dua l  qu e  não  t e nha  pa rt i c i pad o  do  c e r t ame
l i c i t a t ór i o ,  med iant e  anuên c ia  d o  ó r g ão  g e r en c ia dor .

§  1º  O  Termo  d e  Ade sã o  do  ó r gã o  nã o  pa r t i c i pant e  ou  ca rona  d e v e  s e r  d i r i g id o  a o
ór gão  g er e n c iado r ,  c om  i nd i ca ção  d e  s e u  i n t er e s s e  e  da  quan t idad e  e s t imada  para
conh e c im ento  daque l e  ó r gã o .

§  2 º  Após  a  autor ização  do  órgão  gerenciador ,  o  órgão  não
part ic ipante  ou  ca rona  deverá  efet ivar  a  aquis ição  total  ou
contratação  sol ic i tada  em  até  90  (noventa)  dias ,  observado  o  prazo
de vigência  da a ta.

§  3 º  A  r e spon sab i l i dad e  do  ó r gã o  nã o  pa r t i c ip an te  ou  ca rona  é  r e s t r i t o  à s
in fo rma çõ e s  qu e  e s s e  pr oduzi r ,  não  r e spond endo  p e l a s  e v en tua i s  i r r eg u la r idad e s  do
p r oc e d im ent o da l i c i t a çã o .
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§  4º  O  órg ão  g e r enc i ad or  nã o  r e sp onde  p e l os  a t o s  do  ó r gão  nã o  pa r t i c i pant e  ou
ca r ona .

§  5 º  Comp e t e  a o  ór gã o  nã o  pa r t i c i pant e  o s  a t o s  r e l a t i v o s  à  c ob ran ça  do  cumpr imen t o
p e l o  f o rne c ed or  da s  ob r i ga ç õe s  c ont ra tua lment e  a s sumida s  e  a  ap l i ca çã o ,  ob s e r vada  a
amp la  d e f e sa  e  o  c ont rad i t ó r i o ,  d e  e v en tua i s  p ena l i dad e s  d e c o r re n t e s  d o
d es cumpr iment o  d e  c l á usu las  c ont r a t ua i s ,  em  r e l a çã o  à s  s ua s  pr óp r ia s  c ont ra ta çõ es ,
i n fo rmando  ao  ó r gã o  g er e nc ia dor .

§  6º  Caberá  ao  fornecedor  benef ic iário  da  ARP,  observadas  as
condições  ne la  estabe lec idas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento  decorrente  de  adesão,  desde  que  não  pre judique
obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  a ta,  assumidas  com  o
órgão gerenciador  e  par t icipantes .

§  7 º  O  i ns t rumen t o  conv o ca t ór i o  d ev e rá  p r e v e r  qu e  o  quant i ta t i v o  de c o r r en t e  da s
ade sõ e s  à  Ata  d e  Reg i s t r o  d e  Pr e ç o s  não  pod e rá  ex ce d e r ,  na  t o t a l id ade ,  a o  qu ín tup l o
do  quan t i ta t i v o  de  c ada  i t em  r eg i s t ra do  na  ARP  pa ra  o  ó r gã o  g er e n c ia do r  e  ó rg ão s
par t i c i pant e s ,  i nd epend ent e  do  númer o  d e  ó r gã os  pa r t i c i pant e s  qu e  ade r i r em.
§  8º  As  aquis ições  ou  contratações  ad ic ionais  a  que  se  refere  es te
ar t igo  não  poderão  exceder ,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento
dos  quanti ta t ivos  dos  i tens  do  instrumento  convocatór io  e
regist rados  na  ARP  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  part ic ipantes ,
independente  do número de órgãos part ic ipantes .
Art .  11 .  Órgãos  munic ipais  não  part ic ipantes  em  Atas  do  própr io
município  ou  de  órgãos  es taduais  e  federa is  da  Administração
Públ ica,  quando  forem  ader ir  a  ARP  deverão  instruir  o  processo
contendo:

a)  Justi f icat iva  da  necessidade  de  adesão  a  Ata  de  Registro  de
Preços,  junto  a  demonstração  da  vantagem  e,  a inda,  o  mapa  da
pesquisa  de  mercado,  com  a  devida  c iência  do  Gestor  da  Pasta,  ou
outro  documento of ic ia l  sol ic itando a autor ização;
b)  Termo  de  Referência  ou  Projeto  Bás ico  que  respeita  as  mesmas
condições  constantes  na l ic itação or ig inal ;
c)  Of íc io ao  órgão gerenciador  da  Ata,  so l ic i tando  autor ização  para  a
adesão,  contendo  a  descr ição  c lara  do  objeto,  quant idade  e
f inal idade;

d)  Autor ização de adesão expressa ,  emit ida pelo órgão gerenciador ;
e)  Of ic io  encaminhado  à  empresa  detentora  do  Regis tro ,
consultando-a sobre a  Adesão;
f)  Aceitação  pe lo  detentor  do  registro  no  fornecimento  dos  obje tos
sol ic itados ou serv iços;
g)  Cert idões de  Regular idade,  vál idas;
h)  Emissão de  SAD;
i)  Declaração de  Disponibil idade  de Recursos  Orçamentár ios ;
j )  Autor ização do Comitê  Gestor ;
k) Cópia da Ata  do Pregão or ig inal ;
l )  Cópia da  Ata  de  Regis tro  de Preços ;
m) Cópia  da  Publicação da Ata  de  Registro de  Preços  da l ic itação,  no
Diár io  Of icia l  do Município -  DOM;
n)  Par e c e r  Ju r íd i c o ;
o )  Termo da ad e sã o  a  ARP;
p )  Ef e t i v a çã o  do  Con t ra t o  e  pub l i ca çã o  do  s eu  Extra t o  no  DOM;
q)  Emis sã o d e  Nota  d e  Empenho ;

r )  Nomea çã o  do s  f i s ca i s  e  pub l i c a ç ão ;
s )  Encaminhament o  à  CGM para  aná l i s e  e  man i f e s ta ç ão ;
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t )  Encam inhament o  de  do cument o s  à  empre s a ;  e

u )  Acompanhament o  da  exe cu çã o  d o Cont ra t o .

Note-se,  portanto,  que,  a        priori      ,  no  que  pertine  ao  

procedimento  carreado  aos  autos,  mais  precisamente  até  a  alínea  “m”  do

referido  art.  11,  do  citado  decreto  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de

preços  encontra-se  em  conformidade  com  os  preceitos  normativos

supramencionados, demonstrando-se a viabilidade do pleito apresentado pela

SEMMA.

Assim,  após  a  emissão  deste  parecer  jurídico,  deverá   o

órgão  prosseguir  com  os  demais  requisitos  (alíneas  “o”  a  “u”),  para  que  se

possa cumprir com o rito procedimental previsto no Decreto 113-E/2014.

CONCLUSÃO      

                   Ante  o  exposto,  esta  procuradoria  opina  pela  possibil idade  de

adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  –  Pregão  eletrônico  nº

139/SEMGES/ASSEPRO/2023, conforme fundamentação apresentada alhures.

É o parecer.  S.M.J.

 Boa Vista ,  11 de agosto de 2023.

 

Ingrid Marques de Castro
Procuradora do Munic ípio

MATRÍCULA  Nº 954124

Amanda Lima Vilhena
Assessora Jurídica 

MATRÍCULA  Nº 27045
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